
nº 3409/2009 – O Procurador-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais, indefere por absoluta necessidade de ser-
viço e, para gozo oportuno, as férias no período mencionado do
mês de junho de 2009, aos Senhores Promotores de Justiça abai-
xo relacionados:

Carlos Eduardo Pozzi (16 a 30)
Inclua-se:
Marcelo Di Giacomo Araújo (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de

09/05/2009)
nº 3411/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de

suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no
período do mês de junho de 2009, aos Senhores Promotores de
Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:
Fernando Arruda (22/06 a 06/07)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de

09/05/2009)
nº 4153/2009 - Sergio Luis Caldas Spina, 1º Promotor de

Justiça Substituto da 53ª Circunscrição Judiciária (Americana),
para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça
de Americana, de 1 a 14 de junho, acumular o exercício das fun-
ções do 4º Promotor de Justiça de Americana, de 1 a 5 de junho,
assumir o exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de
Campinas, de 15 a 30 de junho, e auxiliar no exercício das fun-
ções do 6º Promotor de Justiça de Campinas, de 16 a 30 de
junho, e auxiliar no exercício das funções do 29º Promotor de
Justiça de Campinas, de 17 a 23 de junho, e acumular o exercício
das funções do 13º Promotor de Justiça de Campinas, de 22 a 24
de junho de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
25/06/2009).

nº 4204/2009 – Rafael Correa de Morais Aguiar, 3º Promotor
de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para
assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça da
Infância e da Juventude, e auxiliar no exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, de 1 a 22 de
junho, e acumular o exercício das funções do 1º Promotor
de Justiça da Infância e da Juventude, de 23 a 30 de junho
de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
03/06/2009)

nº 4470/2009 – Cristina Palma, 2º Promotor de Justiça de
Tietê, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de
Justiça de Tietê, de 1 a 26 de junho de 2009.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
11/06/2009).

nº 4621/2009 – Carla Maria Altavista Mapelli, 53ª
Promotora de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, atuar junto ao Juizado Especial Itinerante insta-
lado no Estádio Palestra Itália, no dia 28 de junho de 2009 (Pt. nº
72.688/09).

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
24/06/2009).

nº 4639/2009 – Luciana Bergamo Tchorbadjian, 5º Promotor
de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atri-
buições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor
de Justiça da Infância e da Juventude, de 23 a 30 de junho de
2009.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
25/06/2009).

II - Atos
Ato nº 070/2009 – PGJ, de 25 de junho de 2009 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuições, homologa a modificação das
atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE TABOÃO DA SERRA, aprovada pelo Órgão
Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reu-
nião realizada no dia 24 de junho de 2009 (artigos 22, inciso XIX
e XX, e 23 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público de São
Paulo – Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro
de 1993), de acordo com a proposta de fls. 64/68, constante dos
autos do protocolado nº 143.303/07, convalidando-se os atos
praticados anteriormente, por analogia, com fundamento no dis-
posto no parágrafo único do artigo 2º do Ato nº 61/95-CPJ-PGJ,
com a seguinte redação:

I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos de finais 1 e 2 da Vara Criminal;
b) feitos de finais 1 e 2 da Vara do Juizado Especial Criminal;
c) feitos de finais 1 e 2 das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis;
d) feitos de final 8 da 3ª Vara Cível;
e) Habitação e Urbanismo, inclusive as ações civis públicas

distribuídas e os feitos criminais respectivos;
f) Meio Ambiente, inclusive as ações civis públicas distribuí-

das e os feitos criminais respectivos;
g) Fundações, inclusive as ações civis públicas distribuídas e

os feitos criminais respectivos;
h) atendimento ao público.
II. 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos de finais 3 e 4 da Vara Criminal;
b) feitos de finais 3 e 4 das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis;
c) feitos de final 8 das 1ª e 2ª Varas Cíveis;
d) Cidadania, incluindo a repressão aos atos de improbidade

e a defesa do patrimônio público, inclusive as ações civis públi-
cas distribuídas e os feitos criminais respectivos;

e) atendimento ao público.
III. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos de finais 5 e 6 da Vara Criminal;
b) feitos de finais 5 e 6 das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis;
c) feitos de finais 3, 4, 5 e 6 da Vara do Juizado Especial

Criminal;
d) feitos de competência do Tribunal do Júri após o trânsito

em julgado da sentença de pronúncia de finais 0 a 4;
e) feitos de finais 0 a 4 de Execução Criminal;
f) Direitos Humanos, com abrangência na defesa da Pessoa

com Deficiência, inclusive as ações civis públicas distribuídas e os
feitos criminais respectivos;

g) Corregedoria Permanente dos Serviços de Registros
Públicos;

h) atendimento ao público.
IV. 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos de finais 7 e 8 da Vara Criminal;
b) feitos de final 7 das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis;
c) feitos de finais 7 e 8 da Vara do Juizado Especial Criminal;
d) Infância e Juventude, compreendendo crianças e adoles-

centes em situação de risco, infratores e interesses difusos, inclu-
sive as ações civis públicas distribuídas e controle de comunica-
ções de parto domiciliar;

e) Consumidor, inclusive as ações civis públicas distribuídas
e os feitos criminais respectivos;

f) atendimento ao público.
V. 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA:
a) feitos de finais 9 e 0 da Vara Criminal;
b) feitos de finais 9 e 0 das 1ª, 2ª e 3ª Varas Cíveis;
c) feitos de finais 9 e 0 da Vara do Juizado Especial Criminal;
d) feitos de competência do Tribunal do Júri após o trânsito

em julgado da sentença de pronúncia de finais 5 a 9;
e) feitos de finais 5 a 9 de Execução Criminal;
f) Corregedoria dos Presídios e da Polícia Judiciária;
g) Direitos Humanos, com abrangência na defesa do Idoso e

da Saúde Pública, incluindo controle de internações psiquiátricas
involuntárias, bem como as ações civis públicas distribuídas e os
feitos criminais respectivos;

h) atendimento ao público.
OBSERVAÇÕES:
1 – A participação em audiências da Vara Criminal, das 1ª,

2ª e 3ª Varas Cíveis, bem como na Vara do Juizado Especial
Criminal será compartilhada entre os cinco Promotores de
Justiça, independentemente da natureza do processo, mediante
escala;

2 – Os procedimentos e representações criminais recebidos
e instaurados pela Promotoria de Justiça serão distribuídos de

forma equânime, livre e seqüencial entre todos os Promotores de
Justiça.

III - Avisos
Aviso de 15/06/2009
nº 322/2009 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições

legais, CONVOCA os Estagiários do Ministério Público do Estado
de São Paulo, aprovados no 15.º Concurso de Credenciamento,
empossados no dia 15 de maio de 2009, da Área Regional de
Sorocaba, abaixo relacionados, para freqüentarem o Curso de
Adaptação para Estagiários do Ministério Público do 15º
Concurso de Credenciamento, cuja freqüência é obrigatória. A
programação completa e demais informações no site da ESMP,
www.esmp.sp.gov.br, link Estagiários.

Adamo Vinícius Pinheiro
Bruno Pelle Rodrigues
Camila Campos Oliveira
Carla Andréa Koller Fabian
Carlos Augusto Chrispim de Oliveira
Caroline Costa de Camargo
Eduardo Raffa Valente
Fabiana Batistuzo Dalla Torre
Fernanda Fernandes Labrunetti
Gabriel Rangel Gil Miguel
Gerson Vinicius Pereira
Gisele Santana Shimpo Silva
Greiciane de Oliveira Sanches
Hebe Resende Roveri
Jayme Francisco dos Santos
Julia Nunes Machado
Juliana Cristina Sene
Juliana de Andrade Gomes Ribeiro
Juliana Hermida Prando Lupino
Kelly Tashiro
Larissa Carvalho Libardi
Leonardo Levy Giovaneti
Lucas Américo Gaiotto
Lucas Oliveira de Almeida
Manoel Alves Neto
Maria Carolina Guerini
Mariana Holanda Rodrigues
Michely Mello Nunes
Miriã Lopes Ferreira
Monique Camargo de Almeida
Paulo Roberto de Morais Junior
Pedro Rafael Nogueira Guimarães
Priscila Regina Barcelos Soares Simões
Rafael Luiz Reis de Andrade
Reginaldo Nogueira
Renan Thomé de Souza Vestino
Renata Maria Silveira
Ricali Aparecida Assunção
Rosana Maria do Couto
Simone Araujo da Silva Ito
Suelen Dolores Baeza Rafael
Wlamyr Gusmão Junior.
Aviso de 17/06/2009
nº 334/2009 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e

a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Direitos Humanos),
avisa aos membros do Ministério Público que está disponível no
sítio eletrônico institucional, por meio do caminho < Centros de
Apoio < CAO Cível < Direitos Humanos < Acessibilidade >, por-
taria de inquérito civil instaurado pela Promotoria de Justiça de
Presidente Prudente a fim de apurar a gradativa adaptação para
pessoas com deficiência, idosos ou com mobilidade reduzida da
frota de veículos utilizados no transporte público. Os membros
interessados em discutir a acessibilidade no transporte coletivo
podem informá-lo por meio do correio eletrônico
dh@mp.sp.gov.br.

Avisos de 22/06/2009
nº 341/2009 - PGJ
86º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO – 2008
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA e PRESIDENTE DA

COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, AVISA que a Comissão do 86º Concurso
de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2008, RESOLVEU:

I - Deferir as inscrições definitivas dos candidatos abaixo
relacionados:

01 - Aluísio Iunes Monti Ruggeri Ré – 4834
02 - Ana Carolina Conti – 3833
03 - Ana Carolina Martins – 1087
04 - Carlos Alexandre Aiba Aguemi – 0792
05 – Carlos Lindenberg Ruiz Lanna - 3654
06 - Claudia Maria Bussolin Curtolo – 1744
07 - Cristiane Câmara Borges Melim - 4212
08 - Fabio Roberto Machado – 0269
09 - Fabricio Feres Furlan – 1557
10 - Gilberto Assink de Souza – 6157
11 – Gustavo de Moraes - 6737
12 - Igor Ruginski Borges Nascimento da Silva - 1860
13 – José Alfredo de Andrade Filho - 2038
14 - Laerte da Silva Guimarães – 2161
15 - Luciana Vieira Dallaqua Santos – 0803
16 - Mônica Deveikis Braga – 1169
17 – Patrícia Takesaki Miyaji – 2301
18 – Renato Augusto Valadão - 0610
19 - Renato Tavares de Paula – 1986
20 – Vanderson Roberto Vieira – 5308.
nº 345/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e,

por solicitação da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área
Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça,
que a Câmara dos Deputados aprovou, no último dia 02 de junho
de 2009, o substitutivo da Deputada Federal Rita Camata ao pro-
jeto de lei nº 1.627/07, que institui o Sistema Nacional de
Atendimento socioeducativo-Sinase. Entre as mudanças, merece
destaque a ampliação das fontes de financiamento, com altera-
ções nas leis de criação do Fundo Nacional Anti Drogas-FUNAD;
do Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT e do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação-FNDE. Também tem destaque
a seção dedicada a estabelecer normas sobre a atenção especial
ao adolescente com transtorno mental e aqueles com dependên-
cia de substância psicoativa ou álcool. A capacitação do adoles-
cente que cumpre medida para o trabalho é outro ponto funda-
mental acrescentado ao substitutivo, além da alteração na
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, para incluir os socioedu-
candos na legislação do adolescente aprendiz. O substitutivo
poderá ser consultado, na íntegra, através do portal, CAO Cível-
Infância e Juventude-Destaques, estando o CAO disponível para
o recebimento de sugestões ao referido projeto, a fim de que
sejam enviadas ao Congresso Nacional.

nº 346/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e,

por solicitação da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional
das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área
Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça,
que a Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca, da
Fundação Oswaldo Cruz-Fiocruz, e a Secretaria Especial dos
Direitos Humanos da Presidência da República-SEDH, recebem
até o próximo dia 26 de junho inscrições para o Curso de
Atualização de Conselheiros Tutelares e dos Direitos da Criança e
do Adolescente, na modalidade à distância. O objetivo é desen-
volver competências relacionadas à identificação dos mecanis-
mos de promoção dos direitos de crianças e dos adolescentes. As
inscrições podem ser feitas pela internet. Mais informações dis-
poníveis no site: www.ead.fiocruz.br/editais. Outrossim, A
Universidade de Brasília por meio do Centro de Estudos
Avançados sobre o Governo-CEAG e do Centro de

Desenvolvimento Tecnológico-CDT, e a Secretaria Especial de
Direitos Humanos-SEDH/Presidência da República, lançam as ins-
crições para curso OCA – Orçamento da criança e adolescente na
modalidade a distância.Por 2009, ser o ano de elaboração do
Plano Plurianual para os próximos quatro anos dos Municípios-
PPA 2010 -2013, a participação dos Conselheiros de Direitos e
Conselheiros Tutelares na construção deste Plano que é funda-
mental para garantir que o orçamento de seus municípios seja
destinado às políticas públicas responsáveis pela efetivação dos
direitos de crianças e adolescentes. Para efetuar a sua inscrição
clique no link: http://www.educar.tv/oca/convite/. Assim, sugere
o CAO que os Promotores de Justiça, se do interesse, estimulem
os conselheiros tutelares e de direitos a participarem do curso, ou
mesmo verifiquem junto ao Poder Público e ao CMDCA, a melhor
forma para oportunizar a participação dos conselheiros, visando
sua qualificação.

Aviso de 23/06/2009
nº 355/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e

a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área de Habitação e
Urbanismo e Meio Ambiente), CONVIDA os Promotores de
Justiça abaixo relacionados para reunião de trabalho objetivando
a discussão de estratégias de atuação do Ministério Público do
Estado de São Paulo quanto ao procedimento de licenciamento
do trecho leste do RODOANEL, a ser realizada no dia 29 de
junho de 2009, às 10h00, na sede do CAO (Rua Riachuelo, 115
– 7º andar – Sala 743 – São Paulo/SP).

Promotores de Justiça convidados:
DR. MÁRCIO ROGÉRIO FRACASSI – PJ de Mauá;
DRA. THELMA THAIS CAVARZERE – PJ Ribeirão Pires;
DR. MAURÍCIO SALVADORI - PJ de Suzano;
DR. VLADEMIR APARECIDO SOARES – PJ de Poá;
DRA. CINTHIA GONÇALVES PEREIRA – PJ Itaquaquecetuba;
DR. CLODOALDO BATISTA MACIEL – PJ Itaquaquecetuba;
DR. LEANDRO BAKOWSKI – PJ de Arujá;
DR. JOSÉ EDUARDO ISMAEL LUTTI – Secretário-Executivo da

PJ Meio Ambiente da Capital;
DR. MARCOS LÚCIO BARRETO – PJ Meio Ambiente da

Capital; e
DRA. MARIA AMÉLIA NARDY PEREIRA - Secretária-

Executiva da PJ Habitação e Urbanismo da Capital.
Assistentes Técnicos de Promotoria convidados:
ROBERTO VARJABEDIAN;
DENIS DORIGHELLO TOMÁS; e
DJALMA LUIZ SANCHES.
Ficam, também, convidados todos os membros do Ministério

Público que tenham interesse em participar da reunião.
(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE

DE 24 e 25/06/2009).
nº 359/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições,

comunica que a Assessoria Militar da Procuradoria-Geral de
Justiça dispõe de atendimento 24h aos membros do Ministério
Público através dos números:

(11) 3119-9043
(11) 3119-9014
(11) 3119-9848
(11) 3119-9015

nº 360/2009 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e

a pedido da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Coordenação
do Consumidor), AVISA aos Procuradores e Promotores de
Justiça, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos
interesses do consumidor, que foi editada a Instrução Normativa-
INSS nº 39, de 18 de junho de 2009, que altera a Instrução
Normativa-INSS nº 28, de 16 de maio de 2008, que estabelece
critérios e procedimentos operacionais para a consignação de
descontos para pagamento de empréstimos pessoal e cartão de
crédito, contraídos pelos beneficiários da Previdência Social. A
íntegra da Resolução pode ser obtida através de consulta ao
Portal, em CAO Cível/Consumidor/Legislação/Instituições
Financeiras, de crédito, consórcios e correlatas/Crédito
Consignado.

IV - Despachos
Despacho do PGJ de 23.06.2009.
Protocolado MP n.º 53.915/08.
RI 3.942 - PGJ
Assunto: Representação que noticia a possível prática de ato

de improbidade administrativa pelos diretores da Empresa
Municipal de Urbanização – EMURB.

Indefiro a representação.
Remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do

Ministério Público para o reexame necessário.
(Republicado por ter saído com incorreção).
V - Competência Originária
A - Criminais 
Processo nº 176.358-0/3 - TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
A – CRIMINAL
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – ASSUNTOS

JURÍDICOS
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 73.500/09
Autos n.º 252/07 – MM. Juízo da 21.ª Vara Criminal da

Comarca da Capital
Ré: (...)
Assunto: análise de proposta de suspensão condicional do

processo
EMENTA: CPP, ART. 28. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO. REQUISITOS. CONCESSÃO DE IDÊNTICO BENEFÍCIO
EM PROCEDIMENTO ANTERIOR, CUJA PUNIBILIDADE FOI EXTIN-
TA HÁ MENOS DE CINCO ANOS. ÓBICE INEXISTENTE EM
MATÉRIA DE “SURSIS” PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO REQUISITO IMPEDITIVO DA
TRANSAÇÃO PENAL PREVISTO NO ART. 76, §2º, II, DA LEI N.
9.099/95. ANALOGIA “IN MALAM PARTEM”. CABIMENTO DA
MEDIDA DESPENALIZADORA PREVISTA NO ART. 89 DA LEI.

1. Dentre os requisitos necessários para a obtenção do sur-
sis processual, não se encontra o fato de o agente ter sido bene-
ficiado com idêntica medida anteriormente.

2. Não se pode aplicar, por analogia, o requisito impeditivo
à transação penal, contido no art. 76, §2º, II, da Lei n. 9.099/95,
porquanto se trataria de analogia in malam partem (dada a natu-
reza mista do benefício previsto no art. 89 do citado Diploma).

3. A ré não está sendo processada por outro crime e não foi
condenada por delito anterior. Preenche, ademais, os requisitos
subjetivos.

Solução: elaboração de proposta de suspensão condicional
do processo.

Conselho Superior
Aviso nº 117/09 - CSMP, de 24.06.09
O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público AVISA

que na reunião ordinária do dia 30/06/09 definirá, além do crité-
rio (antigüidade ou merecimento), a forma (promoção ou remo-
ção) para provimento do cargo que segue relacionado, sendo
este aviso publicado para o fim de solicitar que eventuais inte-
ressados em tal cargo se manifestem, por ofício, telefone (3119-
9711, 9707, 9412), e-mail (conselho@mp.sp.gov.br) ou fax
(3119-9712 e 3119-9713), até o próximo dia 29.06.09. AVISA,
outrossim, que a lista dos interessados, diariamente atualizada,
estará disponível no site do Ministério Público, no espaço do
Conselho Superior.

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
5º PJ DE AVARÉ.
Aviso nº 118/09 - CSMP, de 25.06.09
O Egrégio Conselho Superior do Ministério Público AVISA

que na reunião ordinária do dia 07/07/09 definirá, além do crité-
rio (antigüidade ou merecimento), a forma (promoção ou remo-

ção) para provimento dos cargos que seguem relacionados,
sendo este aviso publicado para o fim de solicitar que eventuais
interessados em tais cargos se manifestem, por ofício, telefone
(3119-9711, 9707, 9412), e-mail (conselho@mp.sp.gov.br) ou
fax (3119-9712 e 3119-9713), até o próximo dia 03.07.09.
AVISA, outrossim, que a lista dos interessados, diariamente atua-
lizada, estará disponível no site do Ministério Público, no espaço
do Conselho Superior.

ENTRÂNCIA INICIAL
PJ de Angatuba
PJ de Bananal
PJ de Bastos
PJ de Borborema
PJ de Buri
PJ de Cajuru
2º PJ de Capivari
PJ de Cardoso
1º PJ de Casa Branca
PJ de Cordeirópolis
3º PJ de Dracena
PJ de General Salgado
2º PJ de Guariba
PJ de Ibaté
PJ de Itaporanga
1º PJ de Itararé
PJ de Jarinu
PJ de Juquiá
2º PJ de Lençois Paulista
2° PJ de Mairinque
PJ de Miguelópolis
1º PJ de Mirandópolis
2º PJ de Mongaguá
1º PJ de Monte Alto
2º PJ de Monte Alto
PJ de Morro Agudo
1º PJ de Novo Horizonte
PJ de Pacaembu
1º PJ de Palmital
PJ de Panorama
PJ de Paraibuna
PJ de Paranapanema
PJ de Paulo de Faria
1º PJ de Pereira Barreto
PJ de Pinhalzinho
2º PJ de Piraju
PJ de Pirangi
1º PJ de Presidente Epitácio
3º PJ de Presidente Venceslau
PJ de Rosana
2º PJ de Santa Fé do Sul
3º PJ de Santa Fé do Sul
1º PJ de São Joaquim da Barra
2º PJ de Taquaritinga
PJ de Taquarituba
PJ de Teodoro Sampaio
PJ de Urânia
1º PJ de Várzea Paulista.
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CON-

SELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, REALIZADA NO
DIA 09 DE JUNHO DE 2009

Aos nove dias do mês de junho de 2009, às 13h30min, na
sala própria do 9º andar do Edifício do Ministério Público do
Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo, nº 115, nesta
Capital, presentes o Procurador-Geral de Justiça, Doutor
Fernando Grella Vieira, o Corregedor-Geral do Ministério Público,
Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, e os Conselheiros elei-
tos, nomeados na ordem decrescente de antigüidade, Doutores
Pedro Franco de Campos, João Francisco Moreira Viegas, Tiago
Cintra Zarif, Paulo do Amaral Souza, Ana Margarida Machado
Junqueira Beneduce, Marisa Rocha Teixeira Dissinger e Eloisa de
Sousa Arruda, a quem coube a secretaria dos trabalhos, ausen-
tes, justificadamente, os Doutores Luís Daniel Pereira Cintra e
Nelson Gonzaga de Oliveira, foi realizada reunião ordinária do
Conselho Superior do Ministério Público, que se desenvolveu
consoante registrado adiante. I – CONFERÊNCIA DE QUORUM E
INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – A começar, procedeu-se à verifica-
ção de quorum, sendo a reunião de pronto instalada, haja vista a
presença de Conselheiros em número suficiente. II – LEITURA,
VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Na seqüência, foi
posta em votação a ata da última reunião havida, cuja leitura foi
dispensada dado que dela antes todos receberam cópias, sendo
ela aprovada, já que nenhuma ressalva lhe foi suscitada, e depois
assinada pelos que dela participaram. III – COMUNICAÇÕES DO
SENHOR PRESIDENTE – Ato contínuo, estando com a palavra o
Senhor Presidente, por ele foram propostos, com unânime apro-
vação, votos de pesar pelos falecimentos (i) do Senhor Antonio
Gonzaga de Oliveira, pai do Procurador de Justiça e Conselheiro
Doutor Nelson Gonzaga de Oliveira, (ii) do Senhor Cláudio da
Rocha Camargo, pai do Promotor de Justiça Doutor Rogério da
Rocha Camargo, e (iii) do Senhor Vicente Frontini, irmão do
Procurador de Justiça aposentado e ex-Procurador-Geral Doutor
Paulo Salvador Frontini, e sogro da Promotora de Justiça Doutora
Ana Beatriz Pereira de Souza Frontini. Em seguida, também pro-
pôs, mais uma vez com irrestrito apoio, votos de louvor em favor
do Doutor Luiz Antonio Cardoso, Procurador de Justiça recente-
mente exonerado em decorrência da assunção do cargo de
Desembargador junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo. Na
seqüência, deu conhecimento a todos de que deverá impetrar,
amanhã, mandado de segurança em face do Conselho Nacional
do Ministério Público, em decorrência de decisão por ele proferi-
da, vedando a gratificação ou outra forma de compensação no
caso dos serviços prestados em plantões. Por fim, apresentou
levantamento feito a respeito de providências e orientações bai-
xadas em relação à perícia e destinação de máquinas caça-
níqueis. IV – COMUNICAÇÕES DOS CONSELHEIROS – Em segui-
da, passou-se às comunicações dos Senhores Conselheiros, da
palavra tendo feito uso o Doutor João Viegas, nos seguintes ter-
mos: “Noticia a imprensa do país, que Câmara e Senado estão
prestes a votar projetos de lei que devem merecer a atenção do
Ministério Público e da população, em geral. Refiro-me ao que
pretende “Amordaçar o Ministério Público” (PL de autoria do
Deputado Paulo Maluf) e as emendas apresentadas ao PLS
150/2006, pelo Senador Romeu Tuma (todas excluindo o poder
de investigação dos promotores e procuradores do Ministério
Público). A gravidade do fato e os danos decorrentes de eventual
aprovação dessas medidas, recomendam que o Procurador Geral
de Justiça de São Paulo, com a autoridade e a respeitabilidade
inerentes a seu cargo, venha a público se posicionar sobre a
matéria. É o que sugiro seja feito, com urgência. Também reco-
mendável, maior empenho na implantação da Ouvidoria do
Ministério Público de São Paulo. Sabido ser o nosso, um dos úni-
cos do país, que ainda não dispõe desse importante veículo
garantidor da transparência e da democracia institucional”. V –
ORDEM DO DIA†– Em continuação, foram examinadas as maté-
rias constantes da ordem do dia, quanto a elas deliberando-se
como segue consignado. 1) Cargos vagos de Procurador de
Justiça – Quanto às vagas em Segunda Instância, decorrentes das
aposentadorias dos Doutores Mario Cândido de Avelar
Fernandes e Marisa Carneiro Ferreira Gonçalves Teixeira, bem
assim das exonerações dos Doutores Oswaldo Luiz Palu e Luiz
Antonio Cardoso, em face da assunção de cargos de
Desembargador junto ao Tribunal de Justiça, decidiram pela colo-
cação de todas elas em concurso, iniciando-se pelo ensejo de
eventuais interesses em transferências, nos termos do Assento
01/08. 2) Cargos vagos em 1ª instância – Examinando as listas
dos cargos vagos em primeira instância, definiram quais deles
serão postos em concurso (em entrância final, na capital: 1º PJ
Criminal; 6º PJ Criminal; 7º PJ Criminal; 9º PJ Criminal; 19º PJ
Criminal; 23º PJ Criminal; 25º PJ Criminal; 31º PJ Criminal; 39º PJ
Criminal; 41º PJ Criminal; 42º PJ Criminal; 47º PJ Criminal; 48º PJ
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